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PASSO A PASSO PARA 
ADESÃO/INGRESSO 

REFIS 2025 
(Créditos inscritos em dívida ativa ICM e ICMS) 
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Nota Importante! 

Para acessar o serviço “Consultar Dívida, Simular e Parcelar” é necessário logar no 

sistema. 

 

 
Passo 01: Utilize o link https://dividaativa.pge.es.gov.br/portal para acesso ao portal de Dívida 

Ativa da Procuradoria Geral do Estado. 

 

 
 

 
Passo 02: Após acessar o portal, selecione a opção “Consultar Dívida, Simular e Parcelar” 

para consultar se a dívida está inscrita em dívida ativa, simular e/ou aderir/ingressar no REFIS 

2025. 
 

https://dividaativa.pge.es.gov.br/portal
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Nota Importante! 
Pelas abas é possível verificar os créditos nas situações acima. Ao clicar o sistema 
exibirá os créditos na situação marcada. A aba “Negociações” compreende todos os 
parcelamentos e pagamentos à vista realizados. Para maiores detalhes consultar o 
“Manual de consultar parcelamento”. Para prosseguir com ingresso/adesão ao 
REFIS, siga o próximo passo. 
 

 

 
Passo 03: Nas opções de lista de consulta de dívida ativa, selecione o item de consulta “Todas 
minhas Dívidas Ativas” ou “Número da CDA” de acordo com sua preferência ou necessidade e clique 
em “Consultar”. 

 
Passo 04: Depois que clicar em “Consultar”, o sistema irá exibir a(s) CDA(s) pelas abas 

Créditos em Aberto, Negociações, Suspenso e Extinto de acordo com sua situação. 
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Nota importante! 
Valores com desconto do REFIS serão apresentados após a selecionar opção “Emitir à 
vista” ou “Negociar”. 

 

 
Passo 05: Para prosseguir com ingresso/adesão ao REFIS, selecione a aba “Créditos em aberto”. 
O sistema exibirá os créditos de forma agrupada por tipo de débito, informando a quantidade de 
créditos relacionados ao tipo de débito selecionado e a soma dos créditos. Selecionar o tipo de 
débito que deseja consultar ou simular ou aderir ao REFIS, via pagamento cota única ou 
parcelamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Passo 06: Selecione a CDA para qual deseja ingressar no REFIS. Em seguida, selecione no pop-up 
(quadro verde) a opção desejada. Se para adesão/ingresso ao REFIS via pagamento à vista, 
selecionar a opção “Emitir à vista”. Se para simulação e parcelamento para fins de adesão ao 
REFIS, selecione a opção “Negociar” para seguir para o próximo passo. 

 

Nota importante! 
No caso de CDAs ajuizadas e/ou protestadas, o sistema irá exibir a mensagem abaixo. O 
contribuinte deverá entrar em contato com a dívida ativa por meio do “Fale conosco” no portal 
ou email dividaativa@pge.es.gov.br . Resolvida a questão dos honorários observar o passo 
01. No caso de CDAs NÃO ajuizadas e/ou protestadas seguir para o passo 06. 

Nota Importante! 

Somente os créditos fiscais relacionados com impostos sobre circulação de mercadoria – ICM, 
impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicações – ICMS estão sujeitos 
ao REFIS. 
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Nota Importante! 
Nessa tela será apresentado os valores com descontos REFIS.  
Nessa tela também é possível realizar a adesão/ingresso ao REFIS em parcela única 
(marcação em amarelo “REFIS À vista”). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Passo 07: Na tela de simulação/negociação, selecione a quantidade de parcelas de acordo com 
as faixas de desconto (marcação em amarelo em destaque) por período de adesão na forma do 
Anexo I e Anexo II da Lei nº 12.651/2025. 
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Nota importante! 
Se a opção for pagamento à vista seguir para o passo 15, se a opção for parcelamento seguir 
para o passo 10. 

 
Passo 08: Após selecionar a quantidade de parcelas ou pagamento à vista, clique no  “Termo de 
Aceite” de acordo com negociação escolhida para prosseguir com a adesão ao REFIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Passo 09: Marcar “Aceitar” e confirmar o Termo de Aceite. 



PGE/ES - Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo 
 

11 

 
 

 
Passo 10: Após confirmado o Termo de Aceite, clique em “Celebrar Parcelamento”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Passo 11: Clique em “Assinar documentos do parcelamento” para assinatura do contrato de 
parcelamento. Caso queira visualizar o contrato na íntegra, selecione em “Contrato de parcelamento”. Em 
caso de pagamento à vista siga para o Passo 15, no caso de parcelamento siga os próximos passos. 
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Passo 12: Após execução dos passos acima, as parcelas estarão disponíveis para seleção para 
pagamento. O pagamento deverá ser realizado em ordem crescente, da primeira para última, mas caso 
deseje antecipar uma ou mais parcelas, a antecipação deverá ser em ordem decrescente, da última para 
a primeira. Observados os critérios acima, poderão ser selecionadas simultaneamente mais de uma 
parcela para impressão no mesmo DUA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Passo 13: Após selecionada a(s) parcela(s), clicar em “Emitir DUA”. 
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Passo 14: Depois que clicar em “Emitir DUA”, o DUA será carregado em tela para pagamento, conforme  
sua preferência. 
 

 

 

 

 

 
Passo 15: Após execução do passo 09 e adesão do REFIS, a parcela única à vista estará 
disponível para pagamento. Selecione a parcela e clique em “Emitir DUA”. 

 
 

Nota importante! 
Para ingresso no REFIS necessário se faz o recolhimento/pagamento do DUA emitido.  

Nota importante! 
Para ingresso no REFIS necessário se faz o recolhimento/pagamento do DUA emitido.  
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Nota Importante! 
Para emitir o DUA das parcelas vincendas acessar o serviço “Consultar 
Parcelamento”. Para mais informações consultar “Manual de Consultar 
Parcelamento”. 

Nota Importante! 
Para segunda via de DUA, ver manual “Manual de emissão de segunda via de 
DUA” na tela de manuais 

Nota Importante! 
Para consultar novas dívidas, simular ou parcelar retorne ao menu inicial. 

Nota Importante! 

Para suporte técnico, entre em contato com nossa equipe pelo WhatsApp no 

número (85) 99814-0155 ou clique aqui para ser redirecionado automaticamente. 

Nota Importante! 
O DUA emitido referente à primeira parcela terá validade até a data de vencimento. 
Vencido e não pago, o contrato será considerado desistido, havendo a necessidade 
de nova celebração se persistir o interesse no parcelamento do crédito. 

 
Passo 16: Depois que clicar em “Emitir DUA”, o DUA será carregado em tela para pagamento, conforme 
sua preferência. 
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